
SU,    
    

   | it Estado do Rio de Janeiro 
O HI 

        

   

» ESSE    

      
  

WE (à À au é é 

pia b Câmara Municipal de Miguel Pereira 
EL 

GO IENSSÃTS 
MIGUEL PEREIRA 
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Arte 1º) - Fics denomirmada Aua Professora Haria 

de Lourdes Moreira, 3 atual Nus cos* 

Ferreiros, em Barão da Javary; 

É único - q rua de que trats o presente artigo 

tam seu ínínio no final de Aus Or. * 

Eugênia Albino dos Santos e, término 

na Rue Domingos Leitão; 

Arte 22) - esta Lei entreré em vigor nu data de 

sua publicação, revogadas ss disposi 
ções em contrórico 
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